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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00352/2021

DENOMINA DE AVENIDA EUNICE SANTOS ABREU O LOGRADOURO PÚBLICO QUE 
ESPECIFICA.

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º O logradouro público atualmente denominado Avenida B, localizado entre as Ruas 08 e Lazaro 
Pereira dos Santos, no Bairro Portal do Vale , passa a denominar-se AVENIDA EUNICE SANTOS 
ABREU.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de julho de 2021.

 

CARRIJO
Vereador

Justificativa:
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EUNICE SANTOS ABREU, em muito contribuiu para o desenvolvimento da nossa querida Uberlândia. 
Faleceu dia 06 de março de 2011 (certidão de óbito anexa) Casada com Benedito Joaquim de Abreu e 
mãe de 6 filhos , sempre envolvida com trabalhos de casa e a criação dos filhos , também achava tempo 
para auxiliar os que precisavam. Logo, nada mais justo que homenageá-la com denominação de 
logradouro público. Para tanto, solicitamos a certidão da secretaria competente para que possa fazer o 
projeto de Lei.

CARRIJO
Vereador










